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SUPERINTENDÊNCIA  

Delegação 

Portaria - SEI nº 24, de 13 de fevereiro de 2026 

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA 

UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ, Ebserh Filial Piauí, no uso de suas 

atribuições e tendo em vista o disposto no art. 4º da Portaria-Sei nº 08, de 09/01/2019, 

da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares, e 

Considerando o disposto no art. 22, § 3º, e no art. 210 do Regulamento de Compras e 

Contratos da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares, versão 3.0;  

RESOLVE: 

Art. 1º DELEGAR à Chefia da Divisão de Administração e Finanças do HU-UFPI, as 

competências previstas nos art. 22, § 3º, e 210, do Regulamento de Compras e Contratos 

da Ebserh - RCC 3.0: 

Art. 22.  

[...] 

§ 3º A constituição da equipe de planejamento da contratação ocorrerá por meio de 

designação formal do(a) Gerente Administrativo(a), delegável à chefia da Divisão de 

Administração e Finanças, no âmbito do Hospital Universitário, e do(a) 

Coordenador(a) de Administração, no âmbito da Administração Central, divulgada em 

Boletim de Serviço. 

[...] 

Art. 210. A Ebserh designará formalmente a equipe de fiscalização dos contratos e a 

equipe de fiscalização da ata de registro de preços por ato do(a) Coordenador(a) de 

Administração, no âmbito da Administração Central, e do(a) Gerente 

Administrativo(a), delegável à chefia da Divisão de Administração e Finanças, no 

âmbito dos Hospitais Universitários, podendo designar substitutos para as atividades 

elencadas. (grifo nosso) 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 

  

  

(assinado eletronicamente) 
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